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P A R E C E R

O Projeto de Lei nº 015/2024, de autoria do Vereador Juarez
Vieira da Silva, denomina a Estrada Vendinha-Calafate, localizada no interior
de Montenegro, na localidade de Vendinha, de Estrada Ataliba Francisco da
Rosa.

A Exposição de Motivos esclarece que a denominação visa suprir
a falta de um nome para o referido logradouro, solucionando o problema da
entrega das correspondências e quando existe a necessidade de fornecimento
de endereço para atendimentos em questões de segurança e demais
emergências. A biografia destaca a atuação do homenageado, um dos mais
antigos moradores de Calafate, no distrito de Vendinha, que sempre esteve à
frente de projetos visando o desenvolvimento da região, como uma escola
municipal que existia na localidade e foi construída em terras de sua
propriedade.

A CGP apresentou emenda de redação, visando sanar incorreção
de técnica legislativa, à ementa, bem como, ao artigo 1º do referido Projeto
de Lei, como segue:

“Denomina Estrada Ataliba Francisco
da Rosa um logradouro público.

Art. 1.º A Estrada Vendinha-Calafate, localizada no interior de
Montenegro, na localidade de Vendinha, passa a denominar-se Estrada Ataliba
Francisco da Rosa”. (NR)

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros,
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela
sua aprovação, com a referida emenda.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 12 de novembro de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

12/11/2024 15:40:21

IP: 201.159.54.186

CPF:

Assinado em:
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Local:
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CPF:
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Assinatura Eletrônica Simples
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MEMBRO
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Identificação:
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Cargo:
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